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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o7.559, DE 31 DE JULHO DE 2012.

Declara situação de emergência
emergencialmente servidores para
junto a Secretaria da Saúde.

e contrata
trabalharem

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada situação de emergência para atendimento da necessidade temporária
de excepcional interesse público, nos termos do Artigo 37, IX, da Constituição Federal.

Art. 2° O Poder Executivo contrata servidores, de acordo com a relação abaixo; em caráter
emergencial, com base no Art, 250 e inciso 111 do Art. 251 da Lei Complementar n.o 07/90, para atuarem
junto á Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária.

N° CARGO VENCIMENTO - R$ CARGA HORARIA

02 Médico Ginecologista/Obstetricia 2,383,01 20 hs

01 Médico Neurologista 2.383,01 20 hs

01 Médico Otorrinolaringologista 2.383,01 20 hs

02 Médico Pediatra 2,383,01 20 hs

01 Médico Proctologista 2.383,01 20 hs

01 Médico Urologista 2.383,01 20 hs

Parágrafo Único. Os contratos emergenciais terão vigência por seis (6) meses, a contar de
23 de julho de 2012, prorrogáveis por igual periodo.

Art. 30 As atribuições e responsabilidades pertinentes aos cargos descritos no artigo anterior
constam na Lei Municipal n,o7512/12.

Art. 40 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações já consignadas no
Orçamento,

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 2012 .
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Registre-se ~ p:~lique-se no Painel de
pUblicaçÕeS~á' Prefeitura:

\ \J'l\f ,
JOSÉ MOISÉ ARCONDES
Secretário da Administra'ção
e Controle de Orçamento'
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